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5a§_PosTa A IMPUGNAÇÃo PREQÃWQQETRoaffco Ns Pa noz/2021-sas '

INTERESSÁÚÚS: VERDIVITA PRÚD E DISTR DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

EIRELI-ME, pessoa juisídica de direito p|.'lva‹.Io, inscrita no C_ÍNl3'_]` sob o 11° 19.932.376/0001-62.

I ~ Quanto rã Legitimidade e à ter-rzgestioidade

Cumpre repísar, que a Sessão esta marcada para_g d,ia_Q_§ de março de 20?¿I,_,

No que dia respeito a apresentação de i111pt1gnações e pedidos de esclarecimento a edital,

verifica-se que todas as impugnaçñea foram maoejadaa TEMPESTIVAJVIENTE, posto ter sido
protocolaclas até a data Iunite de U1 de março de 2U2'.l, possuindo, preliminarmente, os pressupostos

para sua avaliação, como d.ís='.:ipIir1ou o isrstrumento corwoeatorio em reFe.rf'-šocia, senão vejamos:

10. CONSULTAS, R.E-SFOSTAS, ADITAMENTO
10.1. Us pt.-rI1‹.l‹ -az de esel.|re.‹_l11.:u;-ui-'ss e 111-tr-:-r1_1¿t1.:~¿›Í~ez¬ retl_1'euI.es -ao 1'›r‹.nr.'c¬-o Iie1tat‹'Ê›1'1-¬
|¿I.;~..'›:,~1'.Ê-w se1'|_=;¡1';'i_'1.:l|:›s ao ]:.:,'‹,:_'.__'*-._j.--_'zl¡‹.'›, .'zI'Ê: Ú.-I {'ll|l'1-1) eli.-as fu:-|¬; :tr1I'E-.ríores Ã fl.'lL1 f.l?¬'.=›-.'l.i 1j~:u'.-1
al.-emlr-.¬. da st---z-.Ro _ptlI.›li»;;¬1, ‹_:_~..rh.¬-:»,z111e|'u'e pe-.1' .meto e|r_.1;|'‹"~uít;o_ -no e-11-;'1-_r=.:1,'‹;1
_1_i.~z_ir;‹,.¡;«,;,‹¡¡11z1."¡1"ouflor-›I¬;.r:o¡11,_1;;_¡;, a1¿: .'15 13:I_I|_`I, no horjrto ofit1;àI de lÉt.|:~ÍIí.¬._.f"l`.`3I-". I..n:la -ar
o 11" do ¡s1e¿;.`1›'.~› o pr-t.¿-,«.›~._.io§-› rt-.~.~¡.«- -;1.-.L-te-I, If»-¿m tomo. o 1Í'1!~?1 e o fim~Il.tr¬o‹'.=1¶T-'.1 i=‹1r1'~;'lí-Lo
de zazu [.~-:di-.l-'.¬, tttclúz-.¬|1t.-lr'.-. t¡=.1.1is os tu.-os ou sT..=l.'-ittmz tli¬~¬.L1Ii‹.l‹.~.<;
lÚ.1.1. Caberá ao Pregrjaeírts, auxiliatlo pelos re:-1:|o11s;Í1=.=els pela elaboração deste Edital c
seus ancazos, decidir sobre a it11pug1_1açšo no prazo dc até ÍJ2 (dois) dias úteis contados
da clara de reeebimertto do perlído desta.
1ÍJ.1.2. Deeairá do direito de Lrtrpttg-11ar os termos do edital do Iicitacãrs perante a
Ad111i_11_i5t1_-açãrzs a pessoa Hsiea e/ou jurídica que não o Flzer dentro do prazo fir-:ado
rteste sulsitem, lúpotese em aloe tal eorrnurlcaçäo n'.-`1Ço terá efeito de recurso.
IU.1.3. A miptrgnaeflrs feita ter11[.1cstiva|T1er1|:e pelo líeitarlte não o inrpedtra de par1:iclpar
do processo licitatório ate o tršrnsiio em jtnlgado da decisão a ela 1:: tineote.
1{}_2., Não 5z_-¡-ão eonl-teeidas as irrlpognaçoes apreseoraelas for- tl prazo legal e/ou
sL1l¬«sr:1|.'I1'-.-1s por repre seotantc não I1aI?Jiljt'-ado legahsrcntc.
'l[].°›. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e irrrpogoaç es se1_`o tl.i¬u-|.rlgad-as no
sistema e vi|1cL1.Iarão os par'tieipa11tes e. a atIminisI.r-ação. I I I
ID.-fl. ¿äer_1]hir.Ia a petição de iflmrrgrtaeão contra o ato convo 'toro que íroporte Em
rrrorlifreat,-tio dos termos do edital sera designarla nova da p r~ a realização do
eert-ame. esmero eluando, irtque-.stlo|1a1feI.1T1e11te, El altfirêiçãü flfif? Í '-1 '-'-'1 fU1`fl11TIflÇãf‹`-' fiflfi
P:-o›postas de pre.|;os.
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l(1.4-'l. Qualquer n1odifit1açã›o neste edital scrã d.iv'u.lg-.tda pela mesma forma que se deu
ao testo original, esceto quando, incptesdtwnavelmerite, a alteração não afetar a
fornutlação das pt't.1pf..rst.:ts de 1Jret,'os.

Neste interim, resta TEMPESTIVA a impugnação manejacla pela empresa acima indicada.

II' - _Qa*av.d'e as aaxmíre

De inicio, mesmo não sendo necessaria tal afi_nna.çã.o, destaca-se que a Murricipalidade local

tem aplicado os ditames legais e constitucionais em seus processos licitatórios. Nesse caminho, a

Administração de forma legal e juridica, responde e jt1.lga a impugnação recebida no prazo ‹;leterrn.inado.

a Lista-tm, VERDWITA Paoo E DISTR DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
EIRELI-ME, pessoa juridica de direito privado, i.t1sc1:ita no CNP] sol: o 11° 19.932.376/(l(l(_ll~fi2 se

insurge questionando a platai'orma eletronica utilizada pelo muoi.cipio para julgarnento das propostas.

Mais adiante, adua que a plataforoni BLL COMPRAS É a que apresenta maior custo de utilização para o

fornecedor no Brasil.

Asseverou adiante, que eaistem outras plataformas, inclusive de maneira gratuitas,

desonerando os licitantes, estando as mesmas cle acordo ¬om os principios norteadores dos processos

licitatorios.

l - z
Arremate, pugnando pela mudança da r - spect. a plzltaforina BLL, por uma gratuita, ou are

menorcustos ponderados. i' `
I.

l,l
É o aanaroaro t

t

lÍJiant;e da manifesta tempestividade, RECÍEB presente ir1stugencias da impugnante.
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PREFEITURA MUNICIPAL De Monaoa Nova '"'
l'-lo tocante as razoes espedidas pela licitante, VERDIVITA PROD E DISTR DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI-ME, rnellser sorte não assiste ai irrtpagnante. Explica:

Com relação ã escolha da referida plataforma para a realização da presente licitação, É

importante ressa.ltar que a Adrnirtistração buscou informaçoes acerca das possiveis plataformas de

pregão eletrõtiico optando por aquela que apresentou melhores condiçfles de traballio e resultados para

a Administração, sendo de interesse do Poder Público utilizar de plataforma mais eficicnte, econornica

e que possibilite a ampla pmticipação de licitantes sem qualquer custo p.t:t`iv'io.

Importante frisar que a Aclrninisttação deve selar pelo interesse. ptiblico, pela ampla

competitividade, efi.ciE:r1c.ia e economia em suas compras e não por interesse de um particular

especiífico. Conforme acordão nf' 5055/2013 - Tribunal Pletio - TlÍ'I'I.¬_`. - PR, o mesmo aponta que a

Plataforma BLL:

“flalierttott que o custo imputarlo ao lieit.ante (1,5"1‹'1_z) possui limite mãzcirno de R$ tilÇltÍI,tÍIí_l,
sendo o valor integralmente revertido pa ta o ressarcimen to dos custos de
desenvolvimento, aro-.Ilia.tção e ma11ure.nção dos sistema de tecnologia de informação,
mediante planilha de custos devidamente apresentada ao proprio Tribunal. de Contas do
Estado do Paranã (TCE./'.'l'~Tlã). Afirrrtou, também, que não há cobrança previa para
a participação do certame, sendo que o custo em percentual, corn teto, é
cobrado unicamente do licitante vencedor, o que amplia a disputa entre os
participantes, estimulando a competição, e por conseqüência, bai:I-tando o preço
final, o que representa vantagem para a Administração. (grifo nosso)

A veloz r_:l1solescãt1cia dos softwatfes e liardtvares, bem corno a constante e frenética

invasão de “raclters” nos ambientes digitais (internet), recomendam constantes e vultosos investimeritos

para assegttrar o correto funcionamento (sem irtterrupçoes la ede) e garantir a inviolabilidade dos

ambientes eletrônicos.
l

Verifica se que em plataformas que “ainda” não l*::~ti_-111 o pagamento pela utilização do

sistema, e freqi:le.tIte a lentidão das operações eletrônicas, pro lemas de coneaão, sem contar as

interminãveis ittterrupçíies dos pregtires. lnequivoco e o fato de qqe tuna plataforma eletronica confiãvel

(sob todos os aspectos) ptescintle de investimento. @/
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Ainda confonue Acórdão 5055/ 'l 3:

Todavia, em face do que dispõe o estatuto social tfpeça rt” lo, fls. 1?/29), constata-se
que a entidade É uma sociedade civil sem fins luctrarivus, que tem dentre as suas
Enalid-.trles estatutãrias, o .fomento da ntod-alidad.e pregdes públicos, o que permite
fumar termo de apoio tricnico e operacional para sua utilização pela Administração
liftblitta. Deste modo, resta demonstrada tt legalidade da utilização da p.l=1t.sfort11s de
pregão elelnãuuco da filsl. pelos Municipios, merecendo irn|procedÉ'r¬I.cia a Representação
neste ponto. Qttatito ã sttposta ilegalidade da ei-tigãncia de credenciamento direto ou
rnediante corretora de mercadorias (em violação ao do a.rti_s;o 2° da Lei 'lt_l.52tÍt/U2),
verifico que também nãrs hã _gnarida para procrrdiintria de tal alegação.

Por Fu-n, ressalta-se que a utilização da plata.forrna li›l..I¬. segue um padrão nacional,

tec-onhecido por diversos orgãos públicos, bem como o uso da. plata forma ELI. não acarreta qualquer

prejtušso aos cofres públicos, bem como a Admmistrração Publica local aderiu a plataforma de pregão

elettftãruco mencionada.

Dessa forma, dada a TEMPESTIVIDADE da impugnação, RECEBO-A, julgando-a nos

seguintes moldes:

l.lVI1JROCEDE`.l*-lTl%¿, indeferiodo a impugnação apresentada pela empresa impetrante,

vissntvrra Pano E ntsra De Paontrros attmasrrtctos 1stat‹:.t.t-Me, sssssssas-
se na integra as disposições contidas no instrumento convocatório.

Morada Nova, 3 de março de 2021.

/QW¿l.,..§`t> »Q.c.,dl
IORGE AUGUSTO CARDOSO DO NA5CIMEN'l'()

Pregoeiro
'l'.

t

' U A ,l.s.âa... .rt .tlffr
Assessor lurídico-CPPL./MN
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